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Parecer Jurídico 

Assunto: Projeto de Lei nº 340/2025 

Interessado: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 

Data: 05 de maio de 2025 

Ementa: Projeto de Lei. Política municipal de incentivo à robótica educacional e 

tecnológica. Competência Municipal. Tema 917 do STF. Ausente vício de 

iniciativa. Disposição que estabelece prazo para regulamentação da lei. Violação 

ao Princípio da Separação dos Poderes. Arts. 218 e 219 da Constituição Federal. 

Estímulo à cultura da inovação e empreendedorismo. Incentivo à educação 

digital preconizada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação e Plano Nacional 

de Educação Digital. Viabilidade jurídica, com ressalva. 

  

1. Relatório 

Trata-se de parecer jurídico sobre Projeto de Lei, de autoria do Vereador Fábio Simoa 

Mendes Do Carmo Leite, que “Dispõe sobre a instituição da Política Municipal de Incentivo à Robótica 

Educacional e Tecnológica no Município de Sorocaba e dá outras providências”. 

O projeto foi encaminhado à Secretaria Jurídica para instrução quanto à sua 

constitucionalidade e legalidade, nos termos do art. 96, caput, c/c art. 42, parágrafo único, da 

Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno). 

 

2. Fundamentos 

2.1. Competência e iniciativa 
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Constata-se, preliminarmente, quanto à competência legislativa, que a matéria constante 

no Projeto de Lei encontra-se amparada pela Constituição Federal que, em seu art. 30, inciso I, dispôs 

que cabe aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo 

reproduzido pelo art. 33, inciso I, da Lei Orgânica Municipal: 

Lei Orgânica do Município de Sorocaba 

Art. 33.  Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as 

matérias de competência do Município, especialmente no que se refere ao 

seguinte: 

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal e a 

estadual, notadamente no que diz respeito: [...] 

 

No tocante à iniciativa, salvo quanto ao art. 3º do projeto de lei, foi atendido o 

disposto no art. 38 da Lei Orgânica, uma vez que a iniciativa legislativa não invade competência do 

Prefeito Municipal, conforme Tema de Repercussão Geral nº 917, do Supremo Tribunal Federal e a 

jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

Lei Orgânica Municipal 

Art. 38.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que 

versem sobre: 

I - regime jurídico dos servidores; 

II - criação de cargos, empregos e funções na Administração direta e autárquica 

do Município, ou aumento de sua remuneração; 

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta 

do Município. 

 

Tema nº 917 do STF 

Tese: Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei 

que, embora crie despesa para a administração pública, não trata da sua 
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estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos (ARE 878.911 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-9-2016). 

Contudo, o art. 3º do PL estabelece prazo específico para a regulamentação da lei, o que 

interfere na discricionariedade do Prefeito Municipal ao conduzir a Administração Pública conforme 

critérios de conveniência e oportunidade. Essa interferência contraria o princípio da separação 

dos poderes, previsto no artigo 2º da Constituição Federal e art. 5º da Constituição Estadual, 

entendimento compatível com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF): 

Projeto de Lei nº 340/2025 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) 

dias a contar da data de sua publicação. 

 

Jurisprudência – STF (17/02/2022) 

Ementa Ação direta de inconstitucionalidade. Emenda nº 24/2008 à Constituição 

do Estado de São Paulo. Estipulação de prazo para o Governador expedir decretos 

e regulamentos para fiel execução das leis (CE paulista, art. 47, III). Violação do 

princípio da separação dos poderes. Definição de comportamentos 

configuradores de crimes de responsabilidade (CE paulista, art. 20, XVI e art. 52, §§ 

1º, 2º e 3º). Usurpação da competência legislativa privativa da União ( CF, art. 22, 

I). Súmula Vinculante 46/STF. Atribuição de iniciativa privativa à Assembleia 

Legislativa para a propositura de projetos de lei em matéria de interesse da 

Administração Pública estadual (art. 24, § 1º, n. 4). Observância compulsória pelos 

Estados-membros das normas constitucionais estruturantes do processo 

legislativo. 1. Firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no 

sentido da incompatibilidade de disposições que estabeleçam prazos ao 

Chefe do Poder Executivo para apresentação de projetos de lei ou para a 

regulamentação de disposições legais. Violação dos arts. 2º e 84, II, da 

Constituição da República. Precedentes. 2. A Constituição paulista, além de incluir 

os diretores de agências reguladoras entre as autoridades sujeitas às sanções 

decorrentes da prática de crime de responsabilidade, também amplia o âmbito 

material dos tipos previstos na legislação federal (Lei nº 1.079/50). Compete à 

União, com absoluta privatividade, a definição dos crimes de responsabilidade. 

Súmula Vinculante 46/STF. 3. Como regra, a iniciativa das leis incumbe a quaisquer 

das pessoas e órgãos relacionados no art. 61, caput, da Constituição Federal. 
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Somente nos casos excepcionados pela própria Constituição Federal haverá 

prerrogativa privativa para a propositura das leis. A adoção das normas 

constitucionais estruturantes do processo legislativo impõe-se compulsoriamente 

aos Estados-membros por força de expressa disposição constitucional (ADCT, art. 

11). 4. Ação direta conhecida. Pedido julgado procedente.  

(STF - ADI: 4052 SP 0001190-31.2008.1.00.0000, Relator: ROSA WEBER, Data de 

Julgamento: 04/07/2022, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 12/07/2022) 

 

Constituição Federal 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 

Constituição Estadual 

Artigo 5° - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

§1° - É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. 

§2° - O cidadão, investido na função de um dos Poderes, não poderá exercer 

a de outro, salvo as exceções previstas nesta Constituição. 

2.2. Aspecto material 

O projeto de lei institui política de incentivo à robótica educacional, o que é compatível 

com o art. 4º, XXVI “a”, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba: 

Lei Orgânica do Município de Sorocaba 

Art. 4º Compete ao Município: [...] 

XXVI - promover práticas empreendedoras de inovação tecnológica, em especial 

as seguintes ações: (Acrescido pela ELOM nº 69/2022) 

a) estimular a cultura da inovação e do empreendedorismo tecnológico, 

apoiando a criação e o desenvolvimento de startups;  
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Além disso, o projeto de lei alinha-se aos princípios constitucionais que incentivam a 

ciência, tecnologia e inovação, conforme disposto nos artigos 218 e 219. 

Constituição Federal 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e 

inovação. [...] 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado 

de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-

estar da população e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação 

nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição 

e a manutenção de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes 

promotores da inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação, 

absorção, difusão e transferência de tecnologia. 

Ademais, o projeto é compatível com a Lei Municipal nº 9.672, de 20 de julho de 2011, 

que promove a pesquisa em laboratórios de produção, os quais podem se valer da robótica, nos 

termos dos arts. 2º, XXVI e 3º, V. 

Lei Municipal nº 9.672, de 2011 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se: [...] XXVI - Laboratório de 

produção: laboratórios para a realização de cursos e oficinas práticas de 

prototipagem, programação, robótica e demais técnicas ou conhecimentos 

necessários para o desenvolvimento de produtos tecnológicos. (Redação 

acrescida pela Lei nº 12.500/2022) 

 

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover o desenvolvimento 

científico, tecnológico e de inovação no município de Sorocaba, com vistas: [...] V 

- à pesquisa e ao aprimoramento de produtos, serviços e processos inovadores 

em empresas startups e entidades de direito privado sem fins lucrativos, bem 

como em laboratórios de produção. (Redação acrescida pela Lei nº 12.500/2022) 
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Ressalta-se, por fim, que a robótica é conteúdo que deve ser inserido como 

componente curricular nos currículos do ensino fundamental e médio, conforme preconiza o 

art. 23, §11 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Nacional nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996), além de estar inserida na Política Nacional de Educação Digital (Lei Nacional nº 

14.533, de 11 de janeiro de 2023). 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema 

de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida 

pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 

educandos. [...] 

§ 11. A educação digital, com foco no letramento digital e no ensino de 

computação, programação, robótica e outras competências digitais, será 

componente curricular do ensino fundamental e do ensino médio. 

 

Política Nacional de Educação Digital 

Art. 3º O eixo Educação Digital Escolar tem como objetivo garantir a inserção 

da educação digital nos ambientes escolares, em todos os níveis e 

modalidades, a partir do estímulo ao letramento digital e informacional e à 

aprendizagem de computação, de programação, de robótica e de outras 

competências digitais, englobando: 

I - pensamento computacional, que se refere à capacidade de compreender, 

analisar, definir, modelar, resolver, comparar e automatizar problemas e suas 

soluções de forma metódica e sistemática, por meio do desenvolvimento da 

capacidade de criar e adaptar algoritmos, com aplicação de fundamentos da 

computação para alavancar e aprimorar a aprendizagem e o pensamento criativo 

e crítico nas diversas áreas do conhecimento; 

II - mundo digital, que envolve a aprendizagem sobre hardware, como 

computadores, celulares e tablets, e sobre o ambiente digital baseado na internet, 

como sua arquitetura e aplicações; 

III - cultura digital, que envolve aprendizagem destinada à participação consciente 

e democrática por meio das tecnologias digitais, o que pressupõe compreensão 

dos impactos da revolução digital e seus avanços na sociedade, a construção de 

atitude crítica, ética e responsável em relação à multiplicidade de ofertas 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380033003700360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

Página 7 de 7 

 

 

 

midiáticas e digitais e os diferentes usos das tecnologias e dos conteúdos 

disponibilizados; 

IV - direitos digitais, que envolve a conscientização a respeito dos direitos sobre o 

uso e o tratamento de dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), a promoção da 

conectividade segura e a proteção dos dados da população mais vulnerável, em 

especial crianças e adolescentes; 

V - tecnologia assistiva, que engloba produtos, recursos, metodologias, 

estratégias, práticas e serviços que objetivam promover a funcionalidade e a 

aprendizagem, com foco na inclusão de pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida. 

 

Por tais motivos, as disposições do PL 340/2025 mostram-se materialmente compatíveis 

com o ordenamento jurídico. 

 

 

 

3. Conclusão 

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei, salvo quanto ao 

art. 3º, que é eivado de inconstitucionalidade por violação ao princípio da separação dos poderes. 

A eventual aprovação do PL dependerá do voto favorável da maioria simples, nos termos do art. 162 

do Regimento Interno1. 

É o parecer. 

 

LUIS FERNANDO MARTINS GROHS 

Procurador Legislativo 

 
1 Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, 

presente a maioria absoluta dos seus membros. 
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